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	PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA NR – 18  Item18.6 - ESCAVAÇÕES, FUNDAÇÕES E DESMONTE DE ROCHAS ((Atividades do Poceiro – Escavações manuais de tubulões a céu aberto) Texto sugerido pelo GT ao CPN após sugestão dos CPRs (DF, ES,GO,MG,RJ,RN, SC, TO) 
	

	ITEM
	TEXTO ATUAL
	TEXTO PROPOSTO CPR-SP
	 TEXTO PROPOSTO GT
	

	18.6.20..
	Na execução de tubulões a céu aberto, aplicam-se as disposições constantes no item 18.20 Locais Confinados.


	Na execução de tubulões a céu aberto, aplicam-se as disposições constantes no item 18.20 – Locais confinados.
	 manter
	

	18.6.20.1
	novo
	Toda escavação somente poderá ser iniciada com a liberação e autorização do Engenheiro de fundação ou solo.
	Toda escavação somente poderá ser iniciada com a liberação e autorização do Engenheiro civil responsável pela execução da fundação. Atendido o disposto da NBR 6122.


	

	18.6.21.

	Na execução de tubulões a céu aberto, a exigência de escoramento (encamisamento) fica a critério do engenheiro especializado em fundações ou solo, considerados os requisitos de segurança.


	Na execução de tubulões a céu aberto, a exigência de escoramento (encamisamento) fica a critério do Engenheiro de fundação ou solo, considerados os requisitos de segurança, devendo atender os seguintes itens:

a) ter, antes do início dos serviços, o Plano de Engenharia de Segurança do Trabalho elaborado por profissional legalmente habilitado, contendo o parecer técnico do profissional legalmente habilitado em fundações para cada tubulão, de acordo com o Anexo V;

b) ser mantido livro unicamente para registro seqüencial das atividades de escavação de tubulões, contendo o Plano de Engenharia de Segurança do Trabalho e o parecer técnico;

c) ter acompanhamento “in loco” registrado no livro, conforme estabelecido no Plano de Engenharia de Segurança do Trabalho;

d) ter o Plano de Engenharia de Segurança do Trabalho aprovado pelo responsável técnico da obra.
	Na execução de tubulões a céu aberto, a exigência de escoramento (encamisamento) fica a critério do Engenheiro responsável pela fundação, considerados os requisitos de segurança na execução de tubulões a céu aberto, devendo atender os seguintes itens:

a) Sondagem ou  estudo geotécnico local, para profundidade superior a 3(três) metros;

b) Projeto específico de fundação ou de solo elaborado por profissional legalmente habilitado,

c) Todas as medidas de proteção coletiva e individual exigidas para a atividade devem estar descritas no PCMAT, bem como plano de resgate e remoção em caso de acidente, modelo de check list a ser aplicado diariamente, modelo de programa de treinamento destinado aos envolvidos na atividade, onde discrimine as atividades operacionais, de resgate e noções de primeiros socorros, com carga horária mínima de 08:00 horas.

d)As ocorrências e as atividades seqüenciais das escavações dos tubulões a céu aberto, deverão ser registrados diariamente em livro próprio pelo  engenheiro responsável.

e) É proibido  o trabalho simultâneo em bases alargadas em tubulões adjacentes. Esta indicação é válida, seja quanto à escavação ou quanto à concretagem, e visa impedir o desmoronamento de bases abertas.

e) É proibido  a abertura simultânea de bases tangentes.

f) A escavação manual só pode ser executada acima do nível d'água ou mesmo abaixo dele nos casos em que o solo se mantenha estável, sem risco de desmoronamento. E seja possível controlar a água do interior do tubulão.

g) O diâmetro mínimo para escavação de tubulão a céu aberto será de 0,80 m.

h) O diâmetro de 0,70 m somente poderá ser utilizado com justificativa técnica do Engenheiro responsável pela fundação. (PROPOSTA DEFENDIDA PELA REPRESENTANTE DA BANCADA DOS EMPREGADORES)

	

	18.6.22.

	O equipamento de descida e içamento de trabalhadores e materiais utilizado na execução de tubulões a céu aberto deve ser dotado de sistema de segurança com travamento. 
	O equipamento de descida e içamento de trabalhadores e materiais utilizado na execução de tubulões a céu aberto devem ser dotados de sistema de segurança com travamento, sendo que devem ser atendidos os seguintes requisitos:

a) Liberação de serviço em cada etapa (abertura de fuste e alargamento de base) registrado no livro de escavação de tubulões a céu aberto;

b) Dupla trava de segurança no sarilho, sendo uma de cada lado;

c) Corda de cabo de fibra sintética deve atender as recomendações do item 18.16 da NR 18, tanto da corda de içamento do balde como do cabo-guia para o trabalhador;

d) Corda de sustentação do balde deve ter comprimento para que haja, em qualquer posição de trabalho, um mínimo de 6 (seis) voltas sobre o tambor;

e) Gancho com trava de segurança na extremidade da corda do balde; 

f) Sistema de ventilação por insuflação de ar por duto. O ar deve ser captado em local isento de fonte de poluição, caso contrário adotar filtro. Deve-se garantir de 10 a 20 renovações de ar por hora;
g) Sistema de sarilho fabricado em material resistente e com rodapé de 0,20 m em sua base fixo no terreno, dimensionamento conforme a carga e apoiado com no mínimo 0,50 m em relação à borda do tubulão;

h) Não depositar materiais até 1,00 m da borda do tubulão;

i) Cobertura translúcida tipo tenda, com película ultravioleta, sobre montantes fixados ao solo, quando necessário;

j) Possuir isolamento de área e placas de advertência;

k) Isolar, sinalizar e fechar os poços no término e intervalos da jornada de trabalho;

l) Paralisação imediata das atividades de escavação dos tubulões no início de chuvas;

m) Utilização de iluminação blindada e a prova de explosão.
	O equipamento de descida e içamento de trabalhadores e materiais utilizado na execução de tubulões a céu aberto devem ser dotados de sistema de segurança com travamento, sendo que devem ser atendidos os seguintes requisitos:

a) Liberação de serviço em cada etapa (abertura de fuste e alargamento de base) registrado no livro de registro diário de escavação de tubulões a céu aberto;

b) Dupla trava de segurança no sarilho, sendo uma de cada lado;

c) Corda de cabo de fibra sintética deve atender as recomendações do item 18.16 da NR 18, tanto da corda de içamento do balde como do cabo-guia para o trabalhador;

d) Corda de sustentação do balde deve ter comprimento para que haja, em qualquer posição de trabalho, um mínimo de 6 (seis) voltas sobre o tambor;

e) Gancho com trava de segurança na extremidade da corda do balde; 

f) Sistema de ventilação por insuflação de ar por duto. O ar deve ser captado em local isento de fonte de poluição, caso contrário adotar filtro;
g) Sistema de sarilho fixado no terreno, fabricado em material resistente e com rodapé de 0,20 m em sua base, dimensionado conforme a carga e apoiado com no mínimo 0,50 mde afastamento  em relação à borda do tubulão;

h) Depositar materiais afastados da borda do tubulão com distancia determinada pelo estudo geotécnico ;

i) Cobertura translúcida tipo tenda, com película ultravioleta, sobre montantes fixados ao solo;

j) Possuir isolamento de área e placas de advertência;

k) Isolar, sinalizar e fechar os poços no término e intervalos da jornada de trabalho;

l) Impedir o trânsito de veículos  aos locais de trabalho.

m) Paralisação imediata das atividades de escavação dos tubulões no início de chuvas;

n) Utilização de  iluminação blindada e a prova de explosão.


	

	18.6.23.
	A escavação de tubulões a céu aberto, alargamento ou abertura manual de base e execução de taludes, deve ser precedida de sondagem ou de estudo geotécnico local.
	A escavação de tubulões a céu aberto, alargamento ou abertura manual de base e execução de taludes, deve ser precedida de sondagem ou de estudo geotécnico local, sendo:

a) O diâmetro mínimo para a escavação de tubulões a céu aberto será de 0,80 m;

b) O diâmetro de 0,70 m somente poderá ser utilizado com justificativa técnica do Engenheiro de Fundações ou Solo.
	Manter item atual em vigor
	

	18.6.23.1.


	Em caso específico de tubulões a céu aberto e abertura de base, o estudo geotécnico será obrigatório para profundidade supe-rior a 3 (três) metros.
	manter
	Manter item atual em vigor 
	

	novo
	ANEXO V: Plano de Engenharia de Segurança do Trabalho – Escavação de Tubulação a Céu Aberto

	
	Novo
	I – O Plano de Engenharia de Segurança do Trabalho deverá ser elaborado sempre que for executado tubulões a céu aberto;

II – O Plano de Engenharia de Segurança do Trabalho é parte integrante do PCMAT, ou do PPRA em sua ausência;

III – O Plano deverá contemplar todas as medidas de proteção coletiva e individual exigidas pela atividade;

IV – Deverá ser elaborado um plano de resgate e remoção em casos de acidentes na atividade;

V – Deverá ser aplicado diariamente check list para a verificação dos equipamentos de trabalho, proteção coletivas e individuais;

VI – Todos os trabalhadores envolvidos no trabalho deverão receber treinamento quanto às atividades operacionais e de resgate, com carga horária mínima de 08:00 horas.
	Deve ser criado item dentro do PCMAT
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